
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRÊTO

PROJETO DE LEI Nº:bJ /71

Autoriza despesa com instalação da Rádio
de Ouro Prêto.

O Povo do Municipio de Ouro Prêto, por seus
representantes na Câmara Municipal, decreta e eu, em seu nome,sancio
no a seguinte lei:

Art.lº- Fica a Prefeitura Municipal autori-
zada a realizar despesas, no exerci

cio de 1972, com a instalação e funcionamento da Rádio de Ouro Prêto,
podendo dispender para êsse fim até, a importância de Cr$120.000,OO.

Art.2º- Constitue recurso financeiro para ~
tender os compromissos com a execu-

ção desta lei, o proveniente da dotação própria e constante do orça-
mento para o exercicio de 1972.

Art.3º- Revogadas as disposições em contrá-
rio, entrará esta lei em vigor na

data da sua publicação e a sua execução a partir de lº de janeiro de
1972.

•

Mando, portanto, a todas as autoridades e a
quem a execução e o conhecimento des

ta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente co
mo nela se contémo

Prefeitura Municipal de Ouro Prêto,14 de setembro de 1971.


